
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA-TCE/MA N○ 052/2017 e 065/2020 
 
APROVAÇÃO DAS CONTAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICIPIO 
DE CHAPADINHA, RELATIVO AO EXERCICIO FINANCEIRO 2021, EMITIDO 
PELA EXEMA. SRa. PREFEITA MUNICIPAL 
 
Em cumprimento ao disposto na IN/TCE-MA.Nº052/2017, MODULO 2, e 
065/2020, avaliamos a prestação de contas da Administração Direta do 
Município, cuja analise considerou aspectos documental, orçamentário, 
financeiro e patrimonial, além dos resultados obtidos no exercício em questão. 
 
A receita realizada da Administração Direta do Município no exercício financeiro 
de 2022 está dentro dos padrões, tendo uma execução da despesa nos mesmos 
moldes, atendeu os dispositivos das normas vigentes, os documentos 
comprobatórios das despesas (Notas Fiscais, Recibos, Folha de Pagamento, 
Notas de Empenho, Ordem de Pagamento e licitações ), os lançamentos 
contábeis( relatórios), a execução da despesa , a execução financeira e 
patrimonial guardam consonância com a Lei Federal Nº4.320/64, e apresentam 
regularidade e validade. 
 
Os bons resultados obtidos em 2022 em todos os serviços públicos, refletem o 
empenho e a seriedade do governo em proporcionar qualidade para a 
população, com investindo em qualificação de pessoal, melhorias na 
infraestrutura física da cidade, equipando e mantendo em funcionamento as 
Secretarias Municipais, dando condições para a sociedade e os servidores de 
todas área desempenharem suas atividades de forma satisfatória. 
 
A gestão da Administração Direta do Município sujeitou-se ao sistema 
descentralizado de aplicação e gestão dos recursos financeiros e materiais, 
tendo o Chefe do Poder Executivo um acompanhamento e avaliação 
permanente, permitindo a emissão de parecer fundamentado nos resultados 
obtidos através de um trabalho com responsabilidade, empenho e transparência, 
todo ele resguardado nos princípios constitucionais e legais. 
 
 
 



 
 

Razoes pelas quais declara aprovada sem ressalvas a prestação de contas da 
Administração Geral relativa ao exercício financeiro de 2022. 
 
Este é o Parecer. 
 
 

Chapadinha (MA) 31 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Maria Ducilene Pontes Cordeiro 
Prefeita Municipal 
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